
Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 
Município de Interesse Turístico 
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Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 0812024 

PROCESSO N° 1093/2024 CONTRATO N° 18/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO MIGUEL ARCANJO E RICARDO RIBEIRO ROCHA  

Os signatários do presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO, CNPJ/MF n° 46.634.333/0001-73, com sede na Praça Antonio Ferreira Leme, n° 53, Centro, neste 
município de São Miguel Arcanjo/SP, neste ato representada pelo Sr. Paulo Ricardo da Silva, RG n,° 

 SSP/SP e CPF/MF n.° 1 Prefeito Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado RICARDO RIBEIRO ROCHA 1 , CNPJ/MF no 27.358.380/0001-
97, com endereço no Sítio Recanto Vida, n° s/n, km 111,5, Bairro Facão, em São Miguel Arcanjo/SP, 
representada neste ato por Ricardo Ribeiro Rocha, CPF:  doravante denominada 
CONTRATADA, têm, entre si, justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1 - Serviços de Instalação Hidráulica simples e provisória a ser utilizada nos eventos 38' Festa da Uva 
e na 15a  Festa do Vinho e Festival de Inverno, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultura, conforme descrito no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços, conforme descritos no Termo de Referência, deste edital 
de Dispensa de Licitação Eletrônica n° 08/2024. 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO LOCAL DE EXECUÇÃO VALOR GLOBAL 

1 Serv. 

Serviços de Instalação Hidráulica simples 
e provisória a ser utilizada no evento da 
38a Festa da Uva, conforme descritas no 
Termo de Referência. 

Os serviços devem se dar no Recinto de 
Exposições Massuto Fujihara, conforme 
descrito no Termo de Referência. 

R$ 9.250,00 

2 1 Serv. 

Serviços de Instalação Hidráulica simples 
e provisória a ser utilizada no evento da 
15 Festa do Vinho e Festival de 
Inverno, conforme descritas no Termo de 
Referência. 

t -- 

Os serviços devem se dar no Recinto de 
Exposições Massuto Fujihara, conforme 
descrito no Termo de Referência. 

R$ 7.250,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Disponibilizar à CONTRATADA, informações necessárias à realização do objeto do presente contrato; 
b) Indicar, no mínimo, 02 (dois) servidores para acompanhamento dos trabalhos; 
c) Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis: e, 
d) Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato, 
e) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
f) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
g) Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulad 

no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 
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h) IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

i) V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

3.2 - São obrigações da CONTRATADA: 

a) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 
observância da Legislação em vigor; 

b) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e 
habilitados, com requisitas indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto 
desta avença; e, 

C)  Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente 
contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

d) V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

e) VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 
quando da execução do objeto contratado; 

f) VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA, o valor total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais), inclusos todos os encargos e despesas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado após a apresentação, mediante à entrega da nota 
fiscal respectiva, e o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, através de deposito bancários em conta 
Jurídica fornecida pela contratada. 

CLÁUSULA SEXTA. DA FORMA DA LEI 

6.1 - O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa de Licitação Eletrônica n° 08/2024, baseada 
no artigo 75, II da Lei Federal 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas com a realização do presente contrato correrão por conta da Ficha Contábil n.° , do 
orçamento da Prefeitura Municipal de São Miguel Arcanjo. 

g)  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato vigerá da data de sua assinatura até o dia 26 de Julho de 2024, inclusive. 

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 - Constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações çeferidas nos artigos 137 e 138 da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1 - Os contratantes elegem o Foro da Comarca de São Miguel Arcanjo, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente, referentes a 
este contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas 

São Miguel Arcanjo, 27 d ;-vere ' d 2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .M1Gua ARC JO 
Paulo Ricardo da Silva - Prefeito 

Brayan A. klapper Paulino c- 
Mat  




